
		
HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO

Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia
Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Portaria	-	SEI	nº	30,	de	13	de	fevereiro	de	2025.

	

A	 Superintendente	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Triângulo	 Mineiro,	 no	 uso	 de	 sua
competência	 que	 lhe	 foi	 subdelegada	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 8,	 de	 9	 de	 janeiro	 de	 2019,	 do	 presidente	 da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh,	resolve:

Art.	1.º	Designar	Luciana	de	Almeida	Silva	Teixeira,	 superintendente,	como	coordenadora;	Edivane	Bento	da
Silva,	enfermeiro;	Andreza	Fabiana	da	Cunha,	enfermeira;	Caroline	Santos	Capitelli	Fuzaro,	chefe	da	Unidade
de	Dispensação	Farmacêutica;	Giselle	Vanessa	Moraes,	chefe	da	Unidade	de	Gestão	de	Pós-graduação;	Tiago
da	 Costa	 Brito,	 chefe	 do	 Setor	 de	 Governança	 e	 Estratégia,	 para	 comporem	 a	 Grupo	 de	 Trabalho
Desdobramentos	 das	Oficinas	 de	 Reflexões	 dos	 10	 anos	 da	 EBSERH	 no	HC-UFTM	 e	 Audiência	 Pública	 com
Reitoria	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciana	de	Almeida	Silva	Teixeira,	Superintendente,	em
14/02/2025,	às	10:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	46885265	e	o	código
CRC	C6CC2C13.

Referência:	Processo	nº	23521.000548/2025-32 SEI	nº	46885265

Portaria - SEI 30 - GT Desdobramento das Oficinas 10 anos EBSERH (46885265)         SEI 23521.000548/2025-32 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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